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APRESENTAÇÃO

Este manual visa orientar as Prefeituras no acesso ao RI Digital para utilização do módulo de Comunicação de Transação as Prefeituras (CTP) como 
usuários conveniados.

A Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) é uma declaração, realizada pelos cartórios e recepcionada pelas prefeituras, de operações imobiliárias 
que caracterizem aquisição ou alienação de imóveis.
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1. CADASTRO

A prefeitura deverá se cadastrar como conveniado para acessar o sistema.

Para se cadastrar, acesse o site https://ridigital.org.br e clique em ENTRAR.

https://ridigital.org.br
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Clique em Cadastrar Prefeitura.
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Preencha os dados e aguarde o retorno da área de Convênios com a confirmação de cadastro e orientações de acesso.
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Após o departamento de convênio realizar o cadastro, clique em Acesso para conveniados.

O acesso pode ser realizado por meio das seguintes opções: e-mail e senha, certificado digital ou em nuvem, ou com o Gov.br.
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2. ACESSO

Ao acessar a Área Restrita, clique em Comunicado de transação às prefeituras.
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Sendo o primeiro acesso, será solicitado o aceite do Termo de adesão específico para utilizar o módulo CTP.

Somente o Administrador master do convênio poderá concordar com o termo.
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Após o aceite, o sistema retornará à página da Listagem de Pedidos e será possível clicar novamente no botão Comunicado de transação às prefeituras. 
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Serão disponibilizados para acesso os botões do Tabelião de Notas (CENSEC), que direcionarão para o site do Colégio Notarial do Brasil, e do Registro 
de Imóveis, que permanecerá em nosso site, onde os cartórios de imóveis realizarão o envio dos arquivos compartilhados com o município.

Os botões estarão disponíveis apenas após o aceite do Termo de Uso.
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No site da CENSEC, a prefeitura poderá fazer consultas de transações realizadas pelos Tabeliães de Notas.

Caso haja alguma divergência de dados, indicamos entrar em contato com os canais de atendimento da plataforma. O ONR não administra o CENSEC.
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Ao acessar o botão de Transações - Registro de Imóveis, o usuário será direcionado para a listagem de arquivos compartilhados com o município.

Nesta lista, é possível visualizar todos os meses do ano e utilizar os filtros para fazer pesquisas por ano de consulta, mês de consulta e já visualizados.  
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Na coluna Já Visualizado, é informado se já foi feita a visualização de todas as DOIs de um determinado mês.

Já na coluna Qtde. Declarações, será exibida a quantidade total de declarações enviadas por todos os RIs para a prefeitura.

Somente após acessar o mês correspondente e visualizar todas as declarações disponibilizadas nesse mês, a tabela inicial será atualizada para Sim.

Caso haja visualizações pendentes no mês, ela continuará constando como Não.
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Ao clicar em um mês específico, o sistema é direcionado para a página em que estão todas as DOIs enviadas naquele período. Nela é possível filtrar por 
protocolo e status (visualizado e não visualizado).

Inicialmente, os pedidos aparecem com o status “Não visualizado” e não possuem estes dados: número de protocolo, forma de pagamento, documentos 
fiscais e histórico de visualização. Todas essas informações só aparecem após a prefeitura visualizar a declaração.
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As declarações podem ser liberadas de forma gratuita ou mediante pagamento. 

Na coluna Forma de Pagamento é possível verificar se as certidões são pagas ou gratuitas. 

Para os documentos disponibilizados com cobrança, o pagamento só pode ser realizado por meio de créditos, que devem ser adquiridos na plataforma.
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Para baixar a DOI, basta clicar no ícone de pasta que está na coluna “Download dados”. Se a DOI for gratuita, ela será baixada automaticamente. 

Caso contrário, aparecerá uma mensagem na tela para efetuar o pagamento usando créditos, sendo necessário clicar em “OK” para pagar e realizar o 
download. Hoje, só é possível efetuar o pagamento de cada arquivo separadamente.
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Havendo saldo, o sistema apresentará a mensagem para debitar o valor a pagar.

Se não possuir saldo, a mensagem informará a necessidade de comprar créditos. Clicando em Cancelar, o sistema voltará à página principal. Ao clicar 
em OK, será direcionado ao processo de compra de créditos.
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Para comprar os créditos, informe o valor a ser adquirido, efetue o pagamento do boleto e aguarde o prazo da compensação. 

Assim que os créditos estiverem disponíveis, acesse novamente a plataforma e siga o passo a passo até efetivar o pagamento e conseguir fazer o 
download dos documentos. 
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O botão Documentos Fiscais apresenta o recibo de pagamento para documentos disponibilizados mediante pagamento.

As declarações gratuitas não possuem documento fiscal.
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O ícone Histórico de Visualizações apresenta o histórico de todos os usuários que acessaram o documento.
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Os arquivos ficarão disponíveis por tempo indeterminado para acesso e não possuem limite de download, sendo possível acessar e fazer download do 
documento tanto quanto necessário. 

O pagamento só é realizado no primeiro acesso ao arquivo.

As declarações realizadas ao longo do mês pelos RIs são disponibilizadas no dia 5 do mês subsequente, ou seja, as DOIs não são encaminhadas em 
tempo real. Aguarde até o dia 5  de cada mês para ter acesso às declarações.

Os valores cobrados pelos cartórios são estipulados pela associação de cartórios de cada estado e cadastrado pelo ONR para as cobranças.



DÚVIDAS?

 (11) 3195-2293

 convenio@onr.org.br

Q SCS Quadra 9, S/N, Bloco A, Sala 1104 – Asa Sul – CEP: 70308-200 – Brasília/DF
E-mail: convenio@onr.org.br - www.ridigital.org.br

Chat

https://chat.movidesk.com/ChatWidget/Landing/0B8EA5B498DC422BBF061463686E184E?Name=&Email=&PhoneNumber=&CodeReference=&OrganizationCodeReference=&StayConnected=true&EmptySubject=false&StartChat=false

